
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

BOMBINHAS – ESTADO DE SANTA CATARINA 

É dever do responsável por conduzir licitação no 

âmbito da Administração, a partir de impugnação ao 

edital apontando a existência de cláusulas restritivas à 

competitividade do certame, realizar a revisão 

criteriosa dessas cláusulas, ainda que a impugnação 

não seja conhecida, sob pena de violação do princípio 

da autotutela. Acórdão 1414/2023-Plenário | Relator: 

JORGE OLIVEIRA. ÁREA: Licitação | TEMA: Edital de 

licitação | SUBTEMA: Impugnação Outros indexadores: 

Comissão de licitação, Princípio da autotutela, Revisão 

de ofício, Restrição, Competitividade, Pregoeiro 

Publicado:  - Boletim de Jurisprudência nº 456 de 

31/07/2023 

 

BMI PROSPER LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.012.375/0001-86, com sede na Rodovia SC-401, nº 

8600, Bloco 01, Sala 08, A e F, no Bairro Santo Antônio de 

Lisboa, Florianópolis/SC, CEP 88050-000, vem, 

respeitosamente, por meio do seu representante legal, 

com fundamento no artigo 41, § 2º da Lei nº 8.666/1993 e 

no edital do Pregão Presencial nº 008/2023, interpor 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO pelas razões de 

fato e direito abaixo aduzidas. 

 

1. DOS FATOS 

 

Foi republicado o edital do Pregão Presencial nº 008/2023, representada 

neste ato por seu pregoeiro designado, com a sessão de licitação marcada para o dia 

08/01/2024. 

No pregão será utilizado o procedimento auxiliar do registro de preços, 



 
cujo objeto é a eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA 24HRS, SERVIÇO MÓVEL DE 

URGÊNCIA - SAMU, POLICLÍNICA, CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E CENTRO DE VIGILÂNCIA 

ANIMAL, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PELO PERÍODO DE DOZE MESES,” conforme 

especificações e quantitativos descritos no anexo I deste edital. 

Todavia, foram detectadas falhas nas especificações dos sacos de lixo, 

mais precisamente os itens 235, 236 e 237, uma vez que não há exigência da ABNT NBR 

9191/2008, norma técnica que regulamenta esse produto, para confecção dos sacos de 

lixo. 

Seguindo, não há exigência de laudos emitidos por laboratórios 

credenciados pelo INMETRO para realização dos métodos e ensaios conforme a ABNT 

NBR 9191/2008, de modo que o ente fica sem meios para comprovar que o produto de 

fato atende a ABNT citada. 

Por fim, não há menção referente as medidas do saco de lixo (largura x 

comprimento), mas somente a litragem, ao contrário do que prevê os tamanhos e as 

respectivas litragens disponíveis na ABNT 9191/2008, vejamos: 

  

 
Tabela 2 - Norma Técnica ABNT 9191/2008 



 

 
Descrição do produto no edital 

 

Diante dos fatos narrados, passa-se a analisar a tempestividade da 

presente impugnação. 

 

2. DO DIREITO 

2.1. DA TEMPESTIVIDADE  

 

Nos termos do edital, o prazo para protocolo de impugnação é de 2 (dois) 

dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, que no presente caso, está 

marcada para a data 08/01/2024, contados na forma do art. 183 da Lei 8.666/931. 

Assim, considerando que o prazo findaria dia 04/01/2024, a presente 

impugnação é tempestiva, de modo que deve ser analisada e julgada nos termos da 

fundamentação a seguir. 

 

 

 
1 Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia 
do vencimento e observarão as seguintes disposições: 
I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 



 
3. DO DIREITO 

3.1. DA NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DA ABNT NBR 9191/2008. DA 

LITRAGEM E MEDIDAS DE ACORDO COM A NORMA TÉCNICA. 

 

Como salientado, foram detectadas falhas nas especificações dos sacos de 

lixo, mais precisamente os itens 235, 236 e 237, uma vez que não há exigência da ABNT 

NBR 9191/2008, norma técnica que regulamenta esse produto, para confecção dos sacos 

de lixo. 

Por fim, não há menção referente as medidas do saco de lixo (largura x 

comprimento), mas somente a litragem, ao contrário do que prevê os tamanhos e as 

respectivas litragens disponíveis na ABNT 9191/2008.  

Primeiramente, sobre o aspecto técnico e sobre os produtos em 

conformidade pela ABNT, importante destacar que, segundo Fernando Wongtschowski, 

gerente de Estratégia Comercial e Marketing da CBA, “as normas técnicas são 

desenvolvidas e revisadas com base em critérios de confiabilidade, eficiência, 

padronização, qualidade e segurança. Todo o trabalho também se baseia em critérios 

ligados à responsabilidade ambiental e à sustentabilidade.”2 

Ato conseguinte, levando em consideração a durabilidade, confiabilidade, 

eficiência, padronização, qualidade e segurança, além do respeito ao meio ambiente, se 

exigido a norma técnica o ente evitará sacos de lixo que rasgam, de má qualidade, que 

não condicionam corretamente o produto, trazendo risco por conta do material 

hospitalar que está sendo descartado, além de sujeira e retrabalho (e desperdício!) para 

sua utilização. 

Da mesma forma, evitará que o meio ambiente seja severamente 

agredido, por conta da dificuldade de decomposição.  

Partindo para o aspecto jurídico, a Lei 8666/1993, no seu art. 30, inciso IV, 

prevê-se a exigência de requisitos mínimos a serem especificados em edital, 

notadamente as exigências previstas em Lei especial, vejamos: 

 
2 https://revistaaluminio.com.br/como-as-normas-tecnicas-sao-criadas-e-qual-a-importancia-delas-para-o-

mercado/ 



 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 

o caso. 

 

A Lei Federal n.º 4.150/1962 “institui o regime obrigatório de preparo e 

observância das normas técnica nos contratos de obras e compras do serviço público de 

execução direta, através da Associação Brasileira de Normas Técnicas e dá outras 

providências”, que continua vigente, versando, no seu art. 1º, da seguinte forma: 

 

Art. 1º Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim como 

nos de natureza estadual e municipal por ele subvencionados ou executados 

em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos ou 

fiscalizados por quaisquer repartições federais ou órgãos paraestatais, em 

todas as compras de materiais por eles feitas, bem como nos respectivos 

editais de concorrência, contratos ajustes e pedidos de preços será obrigatória 

a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 

resistência e segurança usualmente chamados "normas técnicas" e elaboradas 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela sua 

sigla "ABNT". 

 

Da mesma forma, o artigo 1º da Lei 9.933/99 que dispõe sobre as 

competências do Conmetro e do Inmetro e que por sua vez obriga a comercialização, no 

país, de produtos em conformidade com os regulamentos técnicos em vigor, vejamos: 



 
Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos e serviços, 

sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os 

regulamentos técnicos pertinentes em vigor. 

Art. 2º O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 

11 de dezembro de 1973, é competente para expedir atos normativos e 

regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da 

Conformidade de produtos, de processos e de serviços. 

§ 1o Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas 

de insumos, produtos e serviços que não constituam objeto da competência 

de outros órgãos e de outras entidades da Administração Pública Federal, no 

que se refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção de práticas 

enganosas de comércio, proteção da vida e saúde humana, animal e vegetal, 

e com o meio ambiente. 

§ 2o Os regulamentos técnicos deverão considerar, quando couber, o 

conteúdo das normas técnicas adotadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 

 

Além disso, verifica-se que os Institutos estabelecem exigência de padrões 

mínimos de produção descritos na ABNT NBR nº 9191 de 2008, de modo que é notória a 

exigência de requisitos mínimos para a contratação destes produtos previstos em lei 

especial. 

Com relação as normas técnicas editadas pela ABNT, ressaltamos que 

estas possuem legitimidade no mundo jurídico, já que derivadas de preceitos legais, 

conforme ensinamentos trazidos pelo doutrinador José dos Santos Carvalho Filho3, 

vejamos: 

 

É legítima, porém, a fixação de obrigações subsidiárias (ou derivadas) – 

diversas das obrigações primárias (ou originárias) contidas na lei – nas quais 

também se encontra imposição de certa conduta dirigida ao administrado. 

 
3 Carvalho Filho, José dos Santos Manual de direito administrativo / José dos Santos 
Carvalho Filho. – 32. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2018. 



 
Constitui, no entanto, requisito de validade de tais obrigações sua necessária 

adequação às obrigações legais. Inobservado esse requisito, são inválidas as 

normas que as preveem e, em consequência, as próprias obrigações. 

 

Nesta linha de raciocínio, insta destacar que a importância das normas da 

ABNT, a par do reforço que lhes vem emprestar o estatuto de licitações, foi realçada pela 

Lei n. 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) que expressamente dispõe que todo 

produto colocado no mercado consumidor deve respeitar as normas técnicas da ABNT, 

senão vejamos: 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas: (...) VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer 

produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro; 

 

Ora, a partir do momento que esta menciona a possibilidade de exigir 

prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, é possível concluir que esta 

também se referiu as leis que já se encontravam em vigor, neste caso, o Código de Defesa 

do Consumidor, tida também como lei especial, bem como a Lei n. 4.150/62, Lei 9.933/99 

e NBR 9191/2008, todos dispondo no sentido da exigência da obediência as normas da 

ABNT. 

Ato conseguinte, o Tribunal de Contas da União4 já se posicionou 

favoravelmente às exigências que garantam a produção e entrega de produtos com 

observância obrigatória das referências dispostas em normas técnicas e dispositivos 

legais existentes no país, notadamente as normas brasileiras ABNT relacionadas 

diretamente ao objeto, vejamos: 

 

 
4 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Representação n. 003.276/2010-4. Acórdão n. 1852/2010 da 
Segunda Câmara do Tribunal de Contas da União, Brasília-DF, Relator BENJAMIN ZYMLER, de 06 de maio 
de 2010, publicado no DOU 07/05/2010 



 
“Assim, no caso concreto, a comprovação da capacidade técnico-operacional 

por meio de atestados que demonstrem a execução de objetos similares, e 

não apenas idênticos, não põe em risco a execução do objeto contratado, até 

porque o Termo de Referência, além de definir todas as especificações 

técnicas de cada um dos tipos de mesas e cadeiras licitados, exige que, para a 

produção e entrega do mobiliário, é obrigatória a observação das referências 

dispostas em normas técnicas e dispositivos legais existentes no país, 

notadamente às normas brasileiras ABNT relacionadas diretamente ao 

objeto.” 

 

Não obstante, a jurisprudência do próprio Tribunal de Contas da União 

prevê a necessidade dos órgãos de adequarem aos critérios de sustentabilidade, desde 

que motivados, mesmo que isto reflita num aumento dos valores na hora da contratação, 

como forma de garantir a aplicação e cumprimento das políticas públicas ambientais que 

devem ser perquiridas pelo Estado, vejamos: 

É legítimo que as contratações da Administração Pública se adequem a novos 

parâmetros de sustentabilidade ambiental, ainda que com possíveis reflexos 

na economicidade da contratação. Deve constar expressamente dos processos 

de licitação motivação fundamentada que justifique a definição das exigências 

de caráter ambiental, as quais devem incidir sobre o objeto a ser contratado e 

não como critério de habilitação da empresa licitante. Acórdão 1375/2015-

Plenário. ÁREA: Licitação | TEMA: Proposta | SUBTEMA: Certificação. Outros 

indexadores: Exigência, Certificação ambiental. Publicado: Informativo de 

Licitações e Contratos nº 245 de 23/06/2015. Boletim de Jurisprudência nº 85 

de 23/06/2015 

 

Não obstante, a Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), já vigente, porém não utilizada no presente certame, já prevê a 

utilização das normas da ABNT como critério de qualidade e confiabilidade, vejamos: 

 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes 

como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida 



 
por qualquer um dos seguintes meios: 

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas 

determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 

 

Por fim, a existência de litragens e respectivos tamanhos previstos na 

ABNT 9191/2008, impedindo que os tamanhos e as litragens sejam escolhidos de forma 

aleatória, parte dos estudos realizados para evitar que os sacos de lixo rasguem ou tenha 

um menor potencial de uso, de modo que o respeito das medidas e litragens lá previstos 

é essencial. 

Diante de todo o exposto, requer-se a alteração dos itens 235, 236 e 237, 

para incluir a exigência da ABNT NBR 9191/2008, norma técnica que regulamenta esse 

produto, para confecção dos sacos de lixo. 

Por fim, requer-se a alteração dos itens 235, 236, 237 e 238, para incluir 

os tamanhos e as respectivas litragens previstas. na ABNT 9191/2008.  

 

3.2. DA EXIGÊNCIA DE LAUDO DE CONFORMIDADE QUE ATESTE O 

CUMPRIMENTO DA ABNT 9191/2008. 

 

Apesar do edital exigir o cumprimento da ABNT 9191/2008, acabou por 

não prever a obrigatoriedade de apresentação de laudo de conformidade por laboratório 

credenciado pelo INMETRO acerca do cumprimento da norma técnica, o que pode fazer 

letra morta da exigência, uma vez que, apesar da análise de amostras, a análise completa 

do material e das exigências técnicas somente pode ser feita de forma precisa em 

laboratório, notadamente laboratórios especializados, o que naturalmente os entes não 

dispõem em sua maioria. 

Ora, a exigência do laudo garante a Administração Pública que de fato o 

produto entregue guarda a mesma qualidade daquele previsto na norma técnica, 

trazendo mais durabilidade e respeito ao meio ambiente, sendo essencial para a 

eficiência administrativa 



 
Ademais, o requisito essencialidade da exigência de laudo de 

conformidade, conforme exige o TCU5, pode ser visto na importância em utilizar sacos de 

lixo devidamente testados, sendo mais resistentes (durabilidade e ciclo de vida) e que 

agridem menos o meio ambiente, conforme fundamentação técnica e jurídica já 

apresentada nesta impugnação. 

Ainda, no mesmo sentido, o TCU autoriza a exigência de laudo de 

certificação como forma de comprovar a qualidade do produto, desde que tal exigência 

ocorrida no julgamento das propostas6. 

Por fim, diversos entes já fizeram a referida exigência, vejamos: 

 

• Município de Florianópolis – Pregão Presencial nº 
569/SMA/DSLC/2018 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Aquisição de saco plástico Biodegradável, para 
acondicionamento de lixo, reforçado, na cor verde ou azul, com 
logomarca da COMCAP, confeccionado em resina termoplástica 
reciclada, de acordo com especificações contidas na norma da 
ABNT 9191/2008.  

[...] 3.4. Os produtos deverão vir em embalagens, contendo 100 
unidades, devendo-se observar, quanto à identificação da 
embalagem, o que consta da NBR 9191/2008, assim como as 
exigências citadas nos artigos 273, 280 e 281 do Decreto Federal 
7.212 de 15/06/2010.   

3.5. O(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar, no prazo de 10 
(dez) dias corridos, após o término da sessão: 

a) Laudo de ensaios de laboratório credenciado pelo Inmetro, 
que comprove os critérios de aceitação estabelecidos na norma 
ABNT NBR 9191/2008;  

b) Laudo de Biodegradação, conforme ASTM D 551112 – ISO DIS 
15.985, emitido por laboratório de notória especialidade, 
nacional ou internacional, no segundo caso com respectiva 
tradução juramentada. 

 
5 Acórdão 2129/2021-Plenário - TCU 
6 Acórdão 1677/2014-Plenário - TCU 

 



 
 

• Município de Governador Celso Ramos – Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 35/2018 
Saco para lixo doméstico, biodegradável, de polietileno, com 
capacidade de 100 litros, medindo aproximadamente 75cm x 105 
cm, com, no mínimo, 0,08mm de espessura, na cor preta. Pacote 
com 100 unidades. Embalagem deve conter o nome do 
fabricante, data de fabricação, lote e prazo de validade. 
Confeccionado dentro das normas da ABNT. O produto não pode 
expelir odor desagradável. A licitante deverá apresentar junto 
com a proposta o Laudo de biodegradação, conforme ASTN D 55 
1112 ISSO DIS 15.985, emitido por laboratório de notória 
especialidade, nacional ou internacional. 

 

Recentemente, o Município de Maringá deferiu a impugnação feita pela 

ora licitante para exigir laudo de conformidade, vejamos: 

 

 

 

Diante do exposto, requer-se a alteração dos itens 235, 236 e 237, para 

incluir a exigência laudos emitidos por laboratórios credenciados pelo INMETRO para 



 
realização dos métodos e ensaios conforme a ABNT NBR 9191/2008. 

 

4. DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto: 

 

a) requer-se a alteração dos itens 235, 236 e 237, para incluir 

a exigência da ABNT NBR 9191/2008, norma técnica que 

regulamenta esse produto, para confecção dos sacos de lixo. 

b) requer-se a alteração dos itens 235, 236 e 237, para incluir 

os tamanhos das respectivas litragens previstas na ABNT 

9191/2008.  

c) requer-se a alteração dos itens 235, 236 e 237, para incluir 

a exigência laudos emitidos por laboratórios credenciados pelo 

INMETRO para realização dos métodos e ensaios conforme a 

ABNT NBR 9191/2008. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Joinville/SC, 04 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

____________________________ 
HECTOR GIOVANI CORREIA 

BMI PROSPER 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

 



���������	
���������������	�����������
���
�	
����������	����
��	��������������������������	���������������
�
������	��������� � �! �"
���������� � �! ��	������������#$���!� ������%�
#��	����	�&
	���'($�"�)�"���*+��
���	������	����&��	��	
��	
��������	��,��&-��
	���./��	��.��.���.0
����	�������������	��������	��������.��&1
�,���	����!�� ��2���� %
������3&����������	���������������	��	�	����������	������������*4�$�#)�*�$+��5)6�*�5$�7���	�
	�8
��79	
�

����������

:;<=>?@A=BCD<EDF?A=?G=><EDFHD>IJ=J=<
KLI<MADHM@A<>?J=<

EFMN<OP<QRSTQUSV:WXTTTQYZ[<

\

]\
\

KAGF=<J=>E=F=>@<EDADF=̂_̀abcdefdab̂_gbchdib_fj_klmnomplql̂_hbcbib_rfes_aftdjf_if_
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_
��hdb_ib_cshdfibif_edjd�bib_if_gsjf_fjrafcbadbe_KLI<MADHM@A<>?J=̂_aftdc�abib_eftbejfg�f_
rsa_hsg�ab�s_cshdbe_if�dibjfg�f_ba��d�bis__gfc�b_��g�b_wsjfahdbe_is_�c�bis_if_�bg�b_wb�badgb̂_
cs̀_����_gz_{k~nnnn�pqp̂_hsj_cfif_�sis�db_�sc�_wbaesc_�b��̂_q~nn̂_�eshs_nk̂_cbeb_nk̂_�bg�s_
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y������¤x����m�ŵ_w�x_qq|n�n�nnn|_
<
E>�GHG>=<H@¥GFJ=�<�_cshdfibif_rbccb_b_�fa_s_cft�dg�f_s̀�f�s�__
_
A¦§̈¦©¦Oª«¬®<̄®°¦̈̄ ±«²<§®̈<̄®Oª«<³¦<ª¦̈̄ ¦±̈®©<³¦�_dgc�a�jfg�sc_f_jb�fadbdc_sisg�ŝ_j�idhs_
�scrd�bebafć_if_f��drbjfg�sc_j�idhsc�hdaµatdhsc_f_�scrd�bebafć_if_hscj��dhsć_if_rasi��sc_
bedjfg��hdsc_f_if_̀f̀dibc_behs�edhbc_f_gvs_behs�edhbć__
_
I°§®̈ª«¬®¶<̄®°·̈̄ ±®<̧ «̈¦¹±©ª«<¦<«ª«̄«³±©ª«<³¦�_rasi��sc_bedjfg��hdsĉ_c�refjfg�sc_
bedjfg�bafc_gvs_rfafh��fdć_º�aj�ebc_dgºbg�dc_f_g��aduvs_fg�fabé_ºfaabtfgc_f_ºfaabjfg�bć_
jb�fadbe_if_hsgc�a�uvś_jb�fadbdc_if_edjrf»b_f_cbgfbg�fc_isjdccbgd��adsć_cbhsc_if_ed�ś_
hscj��dhsc_f_�dtdfgf_rfccsbé_j��fdc_f_ba�dtsc_if_hseh�sbadb́_fj̀ bebtfgć_ishfc_f_̀bebć_
bajbadg�ś_ba�dtsc_if_hbjb̂_jfcb_f_̀bg�ś_fchad��adŝ_fchseba_f_if_�afdgbjfg�ś_j���dgbc_f_
f��drbjfg�sc_rbab_fchad��adś_ba�dtsc_if_�cs_isj�c�dhs_f_rfccsbé_jb�fadbe_fe��adhś_̀f̀dibc_
behs�edhbc_f_gvs_behs�edhbć_ba�dtsc_is_�fc���adś_jb�fadbe_fcrsa�d�ś_hbeubisc_f_hsjrefjfg�sć_
ba�dtsc_fcrsa�d�sć_j���dgbĉ_f��drbjfg�sĉ_rastabjbc_f_c�radjfg�sc_if_dgºsaj��dhb́_
brbafe�sc_fef�a�gdhsc_f_fef�asisj�c�dhsć_f��drbjfg�sc_if_�fefºsgdb_f_if_hsj�gdhbuvś_
f��drbjfg�sc_if_afºadtfabuvŝ_hsgidhdsgbisafc_if_bâ_tfebifdab̂_�fg�debisafć_hsgidhdsgbisafc_
if_bá__
_
I°§®̈ª«¬®¶<̄®°·̈̄ ±®<«ª«̄«³±©ª«<³¦�_rasi��sc_rbab_cbµif́_dgc�a�jfg�sc_f_jb�fadbdc_if_�cs_
j�idhŝ_hdaµatdhŝ_�scrd�bebâ_if_fgºfajbadb_f_if_eb̀sab��adś_rasi��sc_if_edjrf»b_�scrd�bebá_
rasi��sc_btasrfh��adsć_hsj�ahds_�baf�dc�b_if_f��drbjfg�sc_if_��ids_f_��ifś__
_
?̈«O©§®̈ª¦<̈®³®̧±¼̈±®<³¦�_hbatbĉ_f�hf�s_rasi��sc_rfadtscsc_f_j�ibgubĉ_j�gdhdrbê_
dg�faj�gdhdrbê_dg�fafc�bi�be_f_dg�fagbhdsgbé__
_
H¦̈ ±̧¬®©<³¦�_fchad��adŝ_brsds_bijdgdc�ab�d�ś_b�d�dibifc_if_rafc�buvs_if_cfa�dusc_if_dgºsajbuvś_
be�t�fe_if_jb�fadbe_j�idhŝ_j���dgbc_f_f��drbjfg�sc_rbab_fchad��adsĉ_f��drbjfg�sc_
hdfg��ºdhsĉ_j�idhsc_f_�scrd�bebafĉ_cfj_srfabisa|_
_
E>�GHG>=<?@AE@IA=�_�favs_aftdibc_rfeb_eftdcebuvs_bredh��fe_�_jb��adb̂_�bg�s_bs_�besa_ibc_

��s�bĉ_dg�ftabed»buvs_is_hbrd�be_cshdbê_b_af�dabib_if_c�hds_��bg�s_�_idccse�uvs_f_b_ed��dibuvs_ib_

cshdfibif|_

_

½¾¾¿ÀÁÁÂÃÃÄÅÂÆÇÈÉ¿ÃÊÃÉÊÇËÉÌÈÁÂÃÃÄÅÂÆÇÈÍÎÌÁÂÏ¾ÎÅ¾ÄÊÂÊÂÇÐÊ½ÂÑÎÒÓÔÕÖ½×ÏØÇÙÚÛÜÝÑØÄÄÞÈÕÃßàÊ½ÂÑÎáÓâ×ãÊÍÍÃ¿½äÜÊåæçèÔÑÏéêë
ëÕÕéìëíîïíéæéðëñòóìðóïôîêÀïÖÖõÙÛÖèö÷Ò÷ÜøêâìëïíëñÔëìëñóïÔîêîìë
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E>̂GHG>=<_G=A?=̀ababcdefeghijklmacjagmneocjcoagoipaoqoinecjarstubvbwxyzxa{o|jag}neja

KAGF=<J=>E=F=>@<EDADF=aoajao|janj~oipajaiog{mfgj~e|ecjcoam�aio{iogofhjklmajhe�jaoa{jgge�ja

cjagmneocjco�a��cenej|aoaoqhij��cenej|dofho�a{mcofcma{ijhenjiahmcmgamgajhmganmd{ioofcecmgafma

m~�ohmagmnej|�agod{ioafmaefhoioggoacjagmneocjco�a�enjfcma�ocjcm�aofhiohjfhm�ama�gmacmafmdoa

od{iogjiej|aodafo�}nemgaoghijf�mgajmga�efgagmnejeg�a

a
M��������<�O���̀�ymaoqoin�nemacjajcdefeghijklm�amajcdefeghijcmia{mcoipaioheijia�j|miadofgj|aja

h�h�|macoa{i}�|j~mio�a

a
E>̂GHG>=<_GIF?=̀ataoqoin�nemagmnej|ahoidefjipaoda��avxavx�xw��t�a��jfcmagoilma

|o�jfhjcmgama~j|jfkma{jhiedmfej|aoama~j|jfkmacoaiog�|hjcmaonmf�denmaoagoipao�oh�jcjaja

j{�ijklmaoajaceghie~�eklmacmgaiog�|hjcmganmdam~goi��fnejacjgaceg{mgek�oga|o�jegaj{|enp�oeg�a

gofcma��oamga|�nimgam�a{io����mga�oie�enjcmgagoilmaceghie~��cmgam�ag�{mihjcmga{o|mgag}nemgafja

{im{miklmacoag�jganmhjgacoanj{ehj|�a

a
M��������<M�������̀��miaco|e~oijklmacmgag}nemgajaceghie~�eklmacoa|�nimga{mcoipagoiaoda��j|��oia

{oi�mcmacmajfmaja{jiheiacoaiog�|hjcmacma{oi�mcmaj{�ijcm�a

a
M��������<H�� O¡�̀�baceghie~�eklmacmga|�nimga{mcoipaflmam~oconoiaja{jihene{jklmacmgag}nemga

cogcoa��oaj{im�jcja{o|mgag}nemga��mheghjg�a

a
E>̂GHG>=<H@¢?=̀ata�j|onedofhm�aioheijcj�aefhoiceklmam�aefj~e|ehjklmacoa�dacmgag}nemgaflma

jnjiiohjipajaceggm|�klmacjagmneocjco�a��oanmfhef�jipanmdamag}nemaiodjfognofhoam�a�oicoeimga

cmag}nema�j|onecm�a£jgmam¤g¥a�oicoeim¤g¥acmag}nema�j|onecmaflma{iohofcj¤d¥aefho�iji�goaja

smneocjco�aofhlm�anj~oipajm¤g¥ag}nem¤g¥aiodjfognofho¤g¥a{im�ecofneji¤od¥aja{imc�klmacoa

~j|jfkmaog{onej|aoaj{�ijklmacma{jhied�fema|���ecma{jija{j�jdofhmacmga�j�oiogacmag}nema

�j|onecm�adocejfhoa|o�jfhjdofhmacoa~j|jfkma�oij|aog{on��enma{jijaoggoa�ed�ah�cmaoda

nmf�midecjcoanmdaja|o�eg|jklmaoda�e�mi�a

a
E>̂GHG>=<H¦?IL=̀abajcdefeghijcmijacon|jij�agm~ajga{ofjgacja|oe�a��oaflmaoghpaed{ocecjacoa

oqoinoiajajcdefeghijklmacjagmneocjco�a{mia|oeaog{onej|am�aoda�eih�coacoanmfcofjklmaniedefj|�a

m�a{miagoaofnmfhijiagm~amgao�oehmgaco|j�aja{ofja��oa�oco�ajefcja��oahod{mijiejdofho�ama

jnoggmajanji�mga{§~|enmgam�a{mianiedoa�j|edofhji�acoa{io�jienjklm�a{oehjam�ag�~mifm�anmfn�gglm�a

{on�|jhm�am�anmfhijaonmfmdeja{m{�|ji�anmfhijamageghodja�efjfnoeimafjnemfj|�anmfhijafmidjgacoa

co�ogjacjanmfnmiïfnej�anmfhijajgaio|jk�ogacoanmfg�dm�a�©a{§~|enjam�a{im{ieocjco�a

a
E>̂GHG>=<DI?=ª=̀atganjgmgamdeggmgafoghoanmfhijhmagoilmaiogm|�ecmganmdam~goi��fnejacmga

{ionoehmgacma£}ce�ma£e�e|a¤uoeaf«a�¬�¬®̄°¬¬°¥aoacoam�himgaceg{mgehe�mga|o�jegaj{|enp�oeg�a

<
E>̂GHG>=<FDF=̀abga£|p�g�|jgaoanmfcek�ogaoghj~o|onecjgaodajhmga�paji��e�jcmgaoa��oaflma
�mijdaoq{ioggjdofhoadmce�enjcjga{miaoghjaj|hoijklmanmfhef�jdaoda�e�mi�a
a
@�<����<¡�±<�²³���́µ�±<�����¶<��O±�²�¡�Y±�<�<��O³��³�<±����²¶<O�±<³����±<¡�<>��<O·<
QTSRT[XUTTU¶<��¡��O³�<�±<��O¡�́µ�±<�<�²� ± ²�±<±�� �O³�±̀<
\

E<D<F<H<D<><I<J<=<B<C<D<
<

E>̂GHG>=<MAIL@IA=̀<basmneocjcoa�eijagm~ajacofmdefjklmagmnej|acoa̧KLI<MADHM@A<>?J=¹¶<��oa
goaio�oa{o|jauoeafºa�¬�¬®̄°¬¬°»a{o|jauoeafºa¼�½�acoa�¼����½»a{o|mavoniohm�|oeafºa��¼¬¬̄�½½®a
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_̂̀abĉdefgĥ id̂_b̂cg_ĵe_ik_lmnonpql_̂_̀ag̀_gcd̂rgst̂ _̀̂_ûhgè_uèbv̀edefv̀_gbcewxf̂è_y_
^̀bzwêm_
_
E>{GHG>=<H@|GFJ=}<~_̀vwêugû_d̂h_g_̀ag_̀̂ û_̂ d̀g�̂ĉweug_ig_������~_����_�~�j��_
�~���_�loo�_�j���_��_�~j~_o�_~_̂_��_�~���_~������_��_j����~�_�j���~����j��p���_���_
��mo�o�ooom_
_
E>{GHG>=<?@AE@IA=�_~_̀vwêugû_bvûrx_g_�agc�âr_d̂hbv_g�rer_va_�̂w�gr_�ecegc_̂h_�agc�âr_
bvidv_uv_d̂rred�rev_igwevigc�_v�̂ûŵiuv_ỳ_uèbv̀est̂ _̀ĉ�gè_fe�̂id̂̀ _̂_ĥ uegid̂_gcd̂rgs�v_
wvidrgdagc_g̀ èigug_bvr_dvuv̀_v̀_̀�wev̀m_
_
E>{GHG>=<�G=A?=�_�_v��̂dv_̀vwegc_z�__
A� ¡�¢�O£¤¥¦§<̈§©�¡̈ª¤«< §¡<̈§O£¤<¬�<£�¡̈�ª¡§¢<¬�}_eìdraĥ idv̀_̂_hgd̂regè_vuvidv�_hzuewv_
�v̀bedgcgr̂̀_û_̂�aebgĥ idv̀_hzuewv̀�wer®r�ewv̀_̂_�v̀bedgcgr̂̀_û_wv̀hzdewv̀_û_brvuadv̀_
gceĥ id̄wev̀_̂_û_�̂�eug̀_gcwv�cewg̀_̂_i�v_gcwv�cewg̀__
_
I© §¡£¤¥¦§°<̈§©±¡̈ª§<²¤¡�³ª¢£¤<�<¤£¤̈¤¬ª¢£¤<¬�}_brvuadv̀_gceĥ id̄wev̀�_̀abĉĥ idv̀_
gceĥ idgr̂̀_i�v_b̂r̂w̄f̂è_��rhacg̀_ei�gidè_̂_iadres�v_̂id̂rgc_�̂rrg�̂ì_̂_�̂rrgĥ idg̀_
hgd̂regc_û_wvìdras�v_hgd̂regè_û_cehb̂ ǵ_̂_̀gîgid̂̀_uvhè̀giedxrev̀_̀gwv̀_û_ceµv_
wv̀hzdewv̀_̂_�e�êî_b̂`̀vgc_h�f̂è_̂_grde�v̀_û_wvcw�vgreg_̂h�gcg�̂ì_uvŵ _̀̂_�gcg̀_
grhgrei�v_grde�v̀_û_wghg�_ĥ g̀_̂_�gi�v_̂̀wred�rev�_̂̀wvcgr_̂_û_dr̂eigĥ idv_hx�aeig̀_̂_
�̂aebgĥ idv̀_bgrg_̂̀wred�rev_grde�v̀_û_àv_uvhz̀dewv_̂_b̂`̀vgc_hgd̂regc_̂czdrewv_�̂�eug̀_
gcwv�cewg̀_̂_i�v_gcwv�cewg̀_grde�v̀_uv_f̂ d̀axrev_hgd̂regc_̂̀bvrdefv_wgcsguv̀_̂_wvhbĉĥ idv̀_
grde�v̀_̂ b̀vrdefv̀_hx�aeig̀�_̂�aebgĥ idv̀�_brv�rghg̀_̂_̀abreĥ idv̀_û_ei�vrhxdewg_
gbgr̂c�v̀_̂ĉdr¶iewv̀_̂_̂ĉdrvuvhz̀dewv̀_̂�aebgĥ idv̀_û_d̂ĉ�vieg_̂_û_wvhaiewgs�v_
�̂aebgĥ idv̀_û_r̂�re�̂rgs�v�_wviueweviguvr̂̀_û_gr�_�̂cgûerg�_f̂idecguvr̂̀_wviueweviguvr̂̀_
û_gr__
_
I© §¡£¤¥¦§°<̈§©±¡̈ª§<¤£¤̈¤¬ª¢£¤<¬�}_brvuadv̀_bgrg_̀g®û_eìdraĥ idv̀_̂_hgd̂regè_û_àv_
hzuewv�_wer®r�ewv�_�v̀bedgcgr�_û_̂i�̂rhgreg_̂_û_cg�vrgd�rev_brvuadv̀_û_cehb̂ ǵ_�v̀bedgcgr_
brvuadv̀_g�rvb̂waxrev̀_wvhzrwev_fgr̂�èdg_û_̂�aebgĥ idv̀_û_xauev_̂_f̄ûv__
_
?¡¤O¢ §¡£�<¡§¬§²ª·¡ª§<¬�}_wgr�g̀�_̂µŵdv_brvuadv̀_b̂re�v̀v̀_̂_haugisg̀�_haiewebgc�_
eid̂rhaiewebgc�_eid̂r̂̀dguagc_̂_eid̂rigwevigc__
_
H�¡²ª¥§¢<¬�}_̂̀wred�rev�_gbvev_guheièdrgdefv_gdefeugû _̀û_br̂̀dgs�v_û_̀̂rfesv̀_û_ei�vrhgs�v_
gca�âc_û_hgd̂regc_hzuewv�_hx�aeig̀_̂_̂�aebgĥ idv̀_bgrg_̂ ẁred�rev̀�_̂�aebgĥ idv̀_
wêid̄�ewv̀�_hzuewv̀_̂_�v̀bedgcgr̂̀�_̀̂h_vb̂rguvrm_
_
E>{GHG>=<�GIF?=}<~_�vwêugû_eieweva_̀ag̀_gdefeugû _̀̂h_��poqp̧o��_̂_̀̂a_brǵv_z_bvr_d̂hbv_
eiûd̂rheiguvm_
_
E>{GHG>=<H@¹?=}_�_wgbedgc_̀vwegc_z_û_�º_qoomooo�oo_»̀̂ d̂ŵidv̀_hec_r̂gè¼_uefeueuv_̂h_qoomooo_
»̀̂ d̂ŵidv̀_hec¼_�avdg̀_û_fgcvr_ivheigc_�º_��oo_»ah_r̂gc¼_wgug�_ûfeugĥ id̂_̀a�̀wredv_̂_
eid̂�rgcéguv_̂h_hv̂ug_wvrr̂id̂_igwevigc_̂_uèdre�āug̀_̂idr̂_g_̀�weg_ug_̀̂�aeid̂_�vrhg�_
_

H½EI=< �GD?=H< ¾<< ¿=>DA<AÀ<

����~_�~j�~�~j�_�����~_ qoomooo_ �oo_Á_ �º_qoomooo�oo_

?D?=>< qoomooo_ �oo_Á_ �º_qoomooo�oo_
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M̂_̀a_̂bc<dOefcg<hijklmnkoipqjmkoirpnsinqnkotrunrimunrvwkomxkyqzi
<
E>{GHG>=<H|?IL=gi}rw~qiwrvmykpilrokiorvmpok�~qiklomjs�roi�itkn�wmk�inkunqikqi�koqwiykpi��qnkp�i

munrvwkomxk�~qiyqijklmnkoipqjmko�ikiwrnmwkykiyrip�jmqi��kunqi�iymppqo��~qirikiom��myk�~qiyki

pqjmrykyrzi

i
E>{GHG>=<DI?=�=gi�i�ytmumpnwk�~qiykipqjmrykyri�ir�rwjmyki�}h���������ilrokip�jmkiKAGF=<

J=>E=F=>@<EDADF=irikirokijk�rwsikiwrplqupk�momykyriq�iwrlwrprunk�~qiknm�kirilkppm�kiyki

pqjmrykyr�i��ymjmkoirir�nwk��ymjmkotrunr�ilqyruyqilwknmjkwinqyqpiqpiknqpijqtlwrruymyqpiuqi

q��rnqipqjmko�iprtlwriuqimunrwrppriykipqjmrykyr�i�mjkuyqi�rykyq�irunwrnkunq�iqi�pqiyqiuqtri

rtlwrpkwmkoirtiurv�jmqpirpnwku�qpikqpi�mupipqjmkmpzi

i
M̂_̀a_̂bc<�Oefcg��qir�rwj�jmqiykikytmumpnwk�~q�iqikytmumpnwkyqwilqyrwsiwrnmwkwi�koqwitrupkoiki
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Bmi Prosper Eireli tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Bmi Prosper Eireli a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/09/2020 08:59:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Bmi Prosper Eireli ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 138821009204031829917-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1ef189e0695dc3986489d15008716f97561b1c99d8f16d67a7d14f6a3139e7a214a4eca73dcf7bb3b7287164e9
745c60b7cda51a7b31b77fe2d5c1ee19f33496 
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BMI PROSPER LTDA 

Comércio e Representações - CNPJ: 14.012.375/0001-86  IE: 25.647.252-1 
Rod SC 401, 8600 BL 02 Sala 02. Florianópolis-SC CEP: 88050-000 - Fone/Fax: (48) 3039-4345  Email: bmi@bmiprosper.com.br 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

BMI PROSPER LTDA, pessoa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº14.012.375/0001-86, com sede à Rodovia José Carlos Daux, 8600, 
Bloco 2, sala 02, Bairro: Santo Antônio de Lisboa – Florianópolis/SC 
CEP 88050-000, por seu representante legal Bruna Dalcanale Corona, 
brasileira, casada pelo regime separação total de bens, 
administradora, portadora da cédula de identidade nº 3.930.755, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa do Cidadão de 
Santa Catarina, CPF nº 004.760.539-19, residente à Rua das Tibiras, 
339, Jurerê, Florianópolis/SC CEP 88053-479. 

OUTORGADO 

Hector Giovani Correia, brasileiro, solteiro, assistente em 
licitações, portador da cédula de identidade nº 10.664.585-0 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública/PR, CPF nº 
085.480.699-70, residente e domiciliado na Servidão Digomar Vieira, 
113, kitnet 3, João Paulo, Florianópolis/SC - CEP 88030-022. 

PODERES 

Nomeia e constitui seu bastante procurador o OUTORGADO, para 
representar a OUTORGANTE junto aos órgãos da Administração Pública 
no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, os fundos especiais, as autarquias, as fundações 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados e 
Municípios, podendo para tal fim, participar de licitações, pregões, 
orçamentos e propostas em nome da ORTORGANTE, participar de 
aberturas, interpor recursos administrativos, assinaturas de 
contratos e para a prática de todos os demais atos inerentes aos 
certames. Validade 365 dias.   

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

Empresa: BMI PROSPER LTDA 

Nome: BRUNA DALCANALE CORONA 

Sócia Administradora 

 

Florianópolis/SC, 12 de junho de 2023.  

 

BRUNA DALCANALE 

CORONA:00476053

919

Assinado de forma digital por 

BRUNA DALCANALE 

CORONA:00476053919 

Dados: 2023.06.12 15:11:26 

-03'00'



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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